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Conforme o Art. 22, I da Resolução CMN 4.695/2018, não serão considerados como

infringência dos limites de aplicações estabelecidos nesta Resolução os eventuais

desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros que não

excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido no Art. 8º VIIl.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Política de

Investimento.
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —
formação de preços

Aplicação em Renda Variável pode trazer rentabilidade negativa em alguns meses e

nesse caso, qualquer aplicação nesse segmento pelo ÁGUIA BRANCA PREV, será respeitado um

prazo de 6 anos para aplicação em renda variável, desde que o Duration do fluxo de caixa do

Plano de Benefícios, mas podendo ser interrompido, caso a valorização dos fundos de Renda

Variável em algum determinado ano, mostre uma excelente oportunidade de ganho antes do

prazo determinado.

Caso não seja interrompida a aplicação, para proteger qualquer ganho anual, será

resgatada somente a rentabilidade do fundo de investimento, permanecendo o mesmo capital

inicial aplicado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 8, & lº da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações previstas neste

artigo limitar—se-ão, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos

recursos do regime próprio de previdência social.

Conforme o Art. 8, 5 3º da Resolução CMN 4.695/2018, os ativos financeiros destes

Fundos de investimentos deverão:
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I — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil;

II — Ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que
operacionais e registradas na CVM;

Ill — ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos
creditórios, classificado como de baixo risco de crédito por agência
classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;
ou

IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as

condições do inciso I ou do inciso II deste parágrafo.

5 4ª — Para fins do disposto no 5 39 do artigo 8, da Resolução CMN

4.695/2018, não são considerados ativos financeiros as ações, os bônus ou

recibos de subscrição, os certificados de depósito de ações, as cotas de fundos

de ações e as cotas dos fundos de índice de ações.

Conforme o Art. 8, 5 Sº da Resolução CMN 4.695/2018, os Fundos de Investimento

em Participação subordinam—se:

I - que o fundo de investimento seja qua/Wcado como entidade de
investimento, nos termos da regulamentação específica da CVM;

ll - que o regulamento do fundo determine que:

a) - o valor justo dos ativos investidos pelo fundo, inclusive

os que forem objeto de integralização de cotas, deve estar

respaldado em laudo de avaliação elaborado por Auditores

Independentes ou Analistas de Valores Mobiliários

autorizados pela CVM;
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b) — o valor justo dos ativos emitidos, direta ou

indiretamente, por cada uma das companhias ou

sociedades investidas pelo fundo corresponda a, no

máximo, 25% (vinte e cinco por cento) do total do capital

subscrito do fundo;

c) - que a cobrança de taxa de performance pelo fundo

seja feita somente após o recebimento, pelos investidores,

da totalidade de seu capital integralizado no fundo,

devidamente atualizado pelo índice de referência e taxa de

retorno nele previstos;

d) - que o gestor do fundo de investimento, ou gestoras

ligadas ao seu respectivo grupo econômico, mantenham a

condição de cotista do fundo em percentual equivalente a,

no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital subscrito do

fundo, sendo vedada cláusula que estabeleça preferência,

privilégio ou tratamento diferenciado de qualquer natureza

em relação aos demais cotistas;

e) — que as companhias ou sociedades investidas pelo

fundo tenham suas demonstrações financeiras auditadas

por auditor independente registrado na CVM e publicadas,

no mínimo, anualmente;
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Ill — que seja comprovado que o gestor do fundo já realizou, nos últimos dez

anos, desinvestimento integral de, pelo menos, três sociedades investidas no

Brasil por meio de fundo de investimento em participações ou fundo mútuo de

investimento em empresas emergentes geridos pelo gestor e que referido

desinvestimento tenha resultado em recebimento, pelo fundo, da totalidade

do capital integralizado pelo fundo nas referidas sociedades investidas,

devidamente atualizado pelo índice de referência e taxa de retorno previstos

no regulamento.

5 69 - Os limites e condições de que trata o é 59 não se aplicam a fundos de
investimento em cotas de fundo de investimento desde que as aplicações do
fundo de investimento em participações observem tais limites.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 14, & lº de Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 5% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.
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Conforme o Art. 15, é 29 da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

ll - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. 19, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

con trole de investimento.

Conforme o Art. 22, | da Resolução CMN 4.695/2018, não serão considerados como

infringência dos limites de aplicações estabelecidos nesta Resolução os eventuais

desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros que não

excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido no Art. 89 VI".

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:
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I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

Il - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Politica de

investimento.

e Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponiveis para

aplicação dos RPPS.
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Conforme o Art. 8, à 7º da Resolução CMN 4.695/2018, ressalvadas as regras

expressamente previstas nesta Resolução, aplicam-se aos fundos de investimento de que trata

este artigo os limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro e

demais critérios definidos pela CVM em regulamentação específica.

A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o mínimo estabelecido pelo Art. 15, é 29, | da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.

161

MREIDÉNCIADGS sznwaones púsucos as iam BRANGâ — amºo PELA LEI szamz
Rua Jorge Ellas Hitte, nº 275 — Centro — Telefax: (27) 37454 35? — Águia Branca — ES

CNPJ: 05.1'10.021i001«83 — E—mail: aguiabrancaprevªhotmailcom



%»

'!«É;-'— ÁGUIA BRANCA PREV

5.3.7 —- FUNDOS DE INVESTIMENTO AÇOES - MERCADO DE ACESSO

São fundos de investimento, cuja carteira é composta por ações com direito de

participarem do processo decisório da companiha investida, permitido aos RPPS aplicarem até

5% conforme a Resolução CMN nº 4.695/2018.

Art. 89 - No segmento de renda variável e investimentos estruturados, as

aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social

subordinam-se aos seguintes limites:

IV —até 5% (cinco por cento) em:

c) cotas de fundos de investimento classrficados como

"Ações - Mercado de Acesso", observada a regulamentação

estabelecida pela CVM.

FIC Ações - Mercado de Acesso

0% 0,00% 0,00% 5%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —
formação de preços

Aplicação em Renda Variável pode trazer rentabilidade negativa em alguns meses e

nesse caso, qualquer aplicação nesse segmento pelo ÁGUIA BRANCA PREV, será respeitado um

prazo de 6 anos para aplicação em renda variável, desde que o Duration do fluxo de caixa do

Plano de Benefícios, mas podendo ser interrompido, caso a valorização dos fundos de Renda

Variável em algum determinado ano, mostre uma excelente oportunidade de ganho antes do

prazo determinado.

Caso não seja interrompida a aplicação, para proteger qualquer ganho anual, será

resgatada somente a rentabilidade do fundo de investimento, permanecendo o mesmo capital

inicial aplicado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 8, 5 1º da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações previstas neste

artigo limitar-se—ão, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos

recursos do regime próprio de previdência social.

Conforme o Art. 8, 5 3º da Resolução CMN 4.695/2018, os ativos financeiros destes

Fundos de investimentos deverão:
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! — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil;

II - Ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que

operacionais e registradas na CVM;

III - ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos

creditórios, classificado como de baixo risco de crédito por agência

ciassificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;

OU

IV — ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as

condições do inciso / ou do inciso II deste parágrafo.

5 49 — Para fins do disposto no 5 39 do artigo 8, da Resolução CMN

4.695/2018, não são considerados ativos financeiros as ações, os bônus ou

recibos de subscrição, os certificados de depósito de ações, as cotas de fundos

de ações e as cotas dos fundos de índice de ações.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que
investimento.
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15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
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Conforme o Art. 14, & lº da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 5% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, 5 29 da Resolução CMN 4595/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do é 19 do art. lº, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

controle de investimento.

Conforme o Art. 22, I da Resolução CMN 4.695/2018, não serão considerados como

infringência dos limites de aplicações estabelecidos nesta Resolução os eventuais

desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros que não

excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido no Art. 89 Vlll.
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Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nas quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para
alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Politica de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Politica de

Investimento.
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. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de
crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para

aplicação dos RPPS.

Conforme o Art. 8, 5 7º da Resolução CMN 4.695/2018, ressalvadas as regras

expressamente previstas nesta Resolução, aplicam—se aos fundos de investimento de que trata

este artigo os limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro e

demais critérios definidos pela CVM em regulamentação específica.

A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o mínimo estabelecido pelo Art. 15, é 29, | da Resolução CMN 4.695/18.

' Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.3.8 — FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIOS

São fundos de investimento, cuja carteira é uma comunhão de recursos captados por

meio do sistema de distribuição de valores mobiliários e destinados à aplicação em

empreendimentos imobiliários, permitido aos RPPS aplicarem até 5% conforme a Resolução

CMN nº 4.695/2018.

Art. 8º — No segmento de renda variável e investimentos estruturados, as

aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social

subordinam—se aos seguintes limites:

IV — até 5% (cinco por cento) em:

b) - cotas de fundos de investimento imobiliário (FII) com

presença em 60% (sessenta por cento) nos pregões de

negociação em mercados regulamentados de valores

mobiliários no periodo de doze meses anteriormente à

aplicação.

FI Imobiliário
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —
formação de preços

Aplicação em Renda Variável pode trazer rentabilidade negativa em alguns meses e

nesse caso, qualquer aplicação nesse segmento pelo ÁGUIA BRANCA PREV, será respeitado um

prazo de 6 anos para aplicação em renda variável, levando em conta o Duration do fluxo de

caixa do Plano de Benefícios, mas podendo ser interrompido, caso a valorização dos fundos de

Renda Variável em algum determinado ano, mostre uma excelente oportunidade de ganho

antes do prazo determinado.

Caso não seja interrompida a aplicação, para proteger qualquer ganho anual, será

resgatada somente a rentabilidade do fundo de investimento, permanecendo o mesmo capital

inicial aplicado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. 8, & lº da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações previstas neste

artigo limitar-se—ão, cumulativamente, a 30% (trinta por cento) da totalidade das aplicações dos

recursos do regime próprio de previdência social.

Conforme o Art. 8, 5 3º da Resolução CMN 4.695/2018, os ativos financeiros destes

Fundos de investimentos deverão:
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I — ser emitidos por instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil;

II - Ser emitidos por companhias abertas, exceto securitizadoras, desde que

operacionais e registradas na CVM;

III - ser cotas de classe sênior de fundo de investimento em direitos

creditórios, classificado como de baixo risco de crédito por agência

c/assificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;

ºu

IV - ser cotas de fundos de investimento cujos ativos investidos observem as

condições do inciso / ou do inciso Ii deste parágrafo.

5 49 - Para fins do disposto no é 39 do artigo 8, da Resolução CMN

4.695/2018, não são considerados ativos financeiros as ações, os bônus ou

recibos de subscrição, os certificados de depósito de ações, as cotas de fundos

de ações e as cotas dos fundos de índice de ações.

Conforme o Art. 8, & 8º da Resolução CMN 4.695/2018, os limites da Resolução não

se aplicam às cotas de fundos de investimento imobiliário que forem admitidas à negociação no

mercado secundário, conforme regulamentação da CVM, e que sejam integralizadas por imóveis

legalmente vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social.

Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.
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Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 14, 5 19 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 5% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, & 2º da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

ll - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso VI do 5 19 do art. lª, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

controle de investimento.
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Conforme o Art. 22, I da Resolução CMN 4.695/2018, não serão considerados como

infringência dos limites de aplicações estabelecidos nesta Resolução os eventuais

desenquadramentos decorrentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros que não

excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido no Art. 8º Vlll.

Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

! - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido,-

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Política de investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Política de

Investimento.
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. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de
crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos indices disponiveis para

aplicação dos RPPS.

Conforme o Art. 8, é 79 da Resolução CMN 4.695/2018, ressalvadas as regras

expressamente previstas nesta Resolução, aplicam—se aos fundos de investimento de que trata

este artigo os limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro e

demais critérios definidos pela CVM em regulamentação especifica.

A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o minimo estabelecido pelo art. 15, é 29, | da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.4 — FUNDOS DE INVESTIMENTO NO EXTERIOR

Poderá ser disponibilizada uma parcela de até 10% dos recursos em moeda corrente

do ÁGUIA BRANCA PREV para essas aplicações, conforme permitido pela Resolução CMN nº

4.695/2018, a qual prevê a possibilidade de Investimentos no Exterior.

Este tipo de investimento é considerado Renda Variável, mas sendo negociado com

ativos oferecidos no Exterior ou Iastreados em Instituições domiciliadas no Exterior, sendo mais

uma opção de aplicação para os RPPS. Em decorrência do alto risco de volatividade, essas

aplicações só poderão ser realizadas, se o ÁGUIA BRANCA PREV possuir horizonte de aplicação

de médio e/ou longo prazo, não possuindo necessidade de consumir recursos no curto prazo.

0 Histórico dessa modalidade de investimento demonstra que, quanto maior o prazo

de aplicação, menor é o risco de uma rentabilidade acumulada baixa, devido os meses negativos

perderem significância com prazos extensos.

Conforme o artigo 9º-A, da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações dos recursos

dos RPPS subordinam—se ao limite de até 10% (dez por cento) previstos em Investimento no

Exterior, da totalidade das aplicações do ÁGUIA BRANCA PREV.
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5.4.1 - F.I. E F.I.C - RENDA FIXA - DÍVIDA EXTERNA

São fundos de investimentos classificados como "Renda Fixa - Dívida Externa", cuja

carteira é composta por até 80% em Títulos de Dívida Externa do Brasil, permitido aos RPPS

aplicarem até 10% conforme a Resolução CMN nº 4.695/2018.

Art. 99-A — No segmento de investimentos no exterior, as aplicações dos recursos

dos regimes próprios de previdência social subordinam-se ao limite de até 10%

(dez por cento) no conjunto de:

I - cotas de fundos de investimento e cotas de fundos de investimento em

cotas de fundos de investimento classificados como "Renda Fixa — Dívida

Externa ";

FIC e FIC Fl - Renda Fixa - Dívida Externa

0% 0,00% 5,00% 10%
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. Estratégias de investimento, carregamento de posição e desinvestimento —
formação de preços

Fundos de Investimentos Fechados ou com carência, devem levar em conta o

Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, isto é, os Investimentos devem ser

equalizados aos passivos do Fundo, principalmente, com relação aos fluxos de pagamentos de

benefícios.

Todos os Fundos de investimento integrantes da carteira do ÁGUIA BRANCA PREV,

devem ser precificados (marcados) a valor de mercado.

. Vedações, restrições, limites e concentração para investimento.

Conforme o Art. Sº-A, & da Resolução CMN 4.695/2018, o regime próprio de

previdência social deve assegurar que:

I - os gestores dos fundos de investimentos constituídos no exterior estejam

em atividade na mais de cinco anos e administrem montante de recursos de

terceiros superior a US $ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de dólares dos

Estados Unidos da América) na data do investimento;

II - os fundos de investimento constituídos no exterior possuam histórico de
performance superior a doze meses.
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Conforme Art. 13 da Resolução CMN 4.695/2018, as aplicações em cotas de um

mesmo fundo de investimento ou fundo de investimento em cotas de fundos de investimento

deste artigo, não podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do ÁGUIA

BRANCA PREV.

Conforme o Art. 14 da Resolução CMN 4.695/2018, o ÁGUIA BRANCA PREV não

poderá possuir mais do que 15% dos seus recursos, do patrimônio líquido do fundo de
investimento.

Conforme o Art. 15, à 29 da Resolução CMN 4.695/2018, o RPPS somente poderão

aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as

seguintes condições:

lNS'f"um DE PE VlºÉNGM nas

! - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigada a instituir comitê

de auditoria e comitê de riscos, nos termos da regulamentação do Conselho

Monetário Nacional;

Il - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50%

(cinquenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes

próprios de previdência social;

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenha sido objeto de

prévio credenciamento, de que trata o inciso Vi do 5 19 do art. lª, e sejam

considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de

previdência social como de boa qualidade de gestão e de ambiente de

controle de investimento.
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Conforme o Art. 23 da Resolução CMN 3.922/10, atualizada pela Resolução CMN

4.695/2018, é vedado aos RPPS:

I - aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o

respectivo patrimônio líquido;

ll - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente federativo

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação

sob qualquer outra forma;

. Critérios específicos para credenciamento de instituições e seleção de ativos para

alocação

Os critérios de credenciamento e seleção das instituições e dos fundos de

investimento, estão descritos nesta Politica de Investimento e os modelos utilizados serão os

disponibilizados no endereço eletrônico da SPPS, até o fechamento desta Política de

Investimento.
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. Estratégias e critérios para diversificação, análise de classificação do risco de

crédito e da qualidade da gestão

O ÁGUIA BRANCA PREV adotará limites mínimos e máximos de Benchmark, no

intuito de manter uma diversificação de sua carteira, nos diversos índices disponíveis para

aplicação dos RPPS.

A análise de risco de crédito das instituições e de seus investimentos, quando

necessário, seguirão o mínimo estabelecido pelo Art. 15, 5 29, | da Resolução CMN 4.695/18.

. Diretrizes para análise da volatilidade, liquidez e demais riscos a serem suportados

A volatilidade dos investimentos, será analisada mensalmente, através de pareceres

elaborados por consultoria de investimento. Quanto a liquidez, o ÁGUIA BRANCA PREV levará

em conta o Duration do fluxo de caixa do Plano de Benefícios, contida na Reavaliação Atuarial.
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5.4.2 — FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS - ABERTO —
INVESTIMENTO NO EXTERIOR

São cotas de fundos de investimento constituídos no Brasil sob a forma de

condomínio aberto com o sufixo "Investimento no Exterior", cuja carteira é composta por, no

mínimo, 67% do seu patrimônio líquido em cotas de fundos de investimento constituídos no

exterior, permitido aos RPPS aplicarem até 10% conforme a Resolução CMN nº 4.695/2018.

Art. 99-A - No segmento de investimentos no exterior, as aplicaç ões dos

recursos dos regimes próprios de previdência social subordinam—se ao limite de

até 10% (dez por cento) no conjunto de:

II — cotas de fundos de investimento constituídos no Brasil sob a forma de

condomínio aberto com o sufixo "Investimento no Exterior”, nos termos da

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários, que

invistam, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do seu patrimônio

liquido em cotas de fundos de investimento constituídos no exterior;

FIC - Aberto - Investimento no Exterior
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